
EDITAL Nº 007 - FADIR/UFMS, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023
FACULDADE DE DIREITO

COMISSÃO ESPECIAL
CURSO DE DIREITO

ABERTURA DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS A PROFESSOR SUBSTITUTO

A  COMISSÃO  ESPECIAL  DO  CURSO  DE  DIREITO  DA  FACULDADE  DE  DIREITO  –  FADIR,  ins tuída  pela
Portaria nº 57/2023, de 04 de dezembro de 2023, da Faculdade de Direito da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Edital Progep/UFMS
nº 123/2023, nº 126/2023, nº 127/2023 e nº 128/2023; nas Leis Federais nº 8.745/1993, nº 9.849/1999, nº
12.425/2011 e nº 12.772/2012; nos Decretos Federais nº 7.485/2011 e nº 8.259/2014; nas Resoluções do
Conselho  Diretor  nº  389,  de  5  de  maio  de  2023  e  nº  400,  de  20  de  junho  de  2023;  torna  público  a
COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL Nº 005 - FADIR/UFMS, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 conforme disposições
abaixo:

8. INFORMAÇÕES GERAIS:

8.8. Classificar-se-ão para a Prova Didá ca os candidatos que tenham ob do pontuação igual ou superior a
5,00 (cinco) pontos na Prova Escrita e registrem as maiores notas até o limite de três vezes o número de
vagas ofertado para a Área em que se inscreveu.

8.8.1.  Todos os  candidatos empatados na úl ma posição da lista  de aprovados na Prova Escrita  estarão
classificados para a Prova Didá ca

Campo Grande, 21 de dezembro de 2023.

REJANE ALVES DE ARRUDA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL

Documento assinado eletronicamente por Rejane Alves de Arruda,
Professora do Magistério Superior, em 21/12/2023, às 17:01, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h:ps://sei.ufms.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4564471 e o código CRC 583778AA.
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